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Prefeitura realiza plantio de mudas em celebração 
do Dia Mundial do Meio Ambiente

A Secretaria de Turismo e a Secre-
taria Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to Sustentável realizaram na manhã de 
terça-feira (01/06), o plantio de 85 
mudas nativas da Mata Atlântica com 
intuito de recuperar as matas ciliares 
do córrego do Gamelão, localizado na 
Praça do Rafting “Rogério Bazani”.

O plantio foi realizado com a parti-
cipação as operadoras do turismo local 
e colaboradores da Prefeitura. Entre as 
espécies plantadas, destacam-se o ipê 
roxo, araucária, pitangueira, cabeludi-
nha, caliandra, entre outras.

A atividade celebra o Dia Mundial 
do Meio Ambiente, data criada em 
1972, durante uma conferência da Or-
ganização das Nações Unidas (ONU) 
em Estocolmo, Suécia, com objetivo de 
chamar a atenção da sociedade para os 
problemas ambientais e à necessidade 
de se preservar os recursos naturais.

“O Córrego do Gamelão é um dos 
mais importantes afluentes do Rio do 
Peixe e o plantio dessas mudas visa pro-
teger as margens contra a erosão. Além 
disso, as espécies plantadas produzirão 
frutos e flores para as aves e frequenta-
dores da praça’’ – comenta o secretário 
de Meio Ambiente, Tiago Sartori.

“O plantio é um ato de conserva-
ção ambiental que deve contribuir com 
a praça e com toda a comunidade do 

bairro, além é claro de deixar o local 
mais bonito, com muita sombra para 

que todos possam usufruir do espaço, 
além disso, as árvores são indispensá-

veis na natureza’’ – afirma Ana Montei-
ro, secretária de Turismo.

Prefeitura alerta população sobre o 
funcionamento do Canil Municipal

O Canil funciona como um Centro 
de Acolhimento Temporário de Ani-
mais, o abrigo temporário até a adoção 
e tem por objetivo propor à população 
a conscientização sobre os direitos dos 
animais e as obrigações e deveres de 
um proprietário responsável.

O acolhimento dos animais é sele-
tivo, atentando para os casos prioritá-
rios que são animais errantes doentes, 
em sofrimento ou vulneráveis, cujos 
proprietários não são identificados 
e devidamente amparados por laudo 
médico-veterinário, animais agressores 
sem qualquer provocação, desde que 
comprovado por laudo médico da ví-
tima e o respectivo Boletim de Ocor-
rência, animais suspeitos de raiva e ou 
outras doenças transmissíveis e que 
representem riscos à Saúde Pública, fê-
meas no cio em situação de abandono 
e animais submetidos a maus tratos.

Além de atender aos critérios legais 
estabelecidos, o acolhimento de animais 
depende da disponibilidade de vagas, pois o 
Canil Municipal não é um abrigo definitivo.

Os Animais saudáveis, soltos nas vias pú-
blicas e que não representam riscos à Saúde 
Pública não são acolhidos pelo Canil, e sim 
são considerados animais comunitários.

O ideal é que seus proprietários 
mantenham seus animais domiciliados 
com placas de identificação e denun-
ciem casos de abandono a fiscalização, 
através do telefone: (19) 3855-9632.

A responsabilidade pela manuten-
ção do bem-estar dos animais é de seus 
proprietários, que devem vaciná-los, 
vermifugá-los, prover abrigo, alimento 
e água em quantidades e qualidades su-
ficientes as suas necessidades básicas, 
bem como proporcionar atendimento 
médico-veterinário quando necessário.

A Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável 
oferece um programa de castrações gra-
tuito para animais de companhia cães e 
gatos. Para ser atendido basta entrar em 
contato com a secretaria pelo telefone, 
(19) 3855-9677 e solicitar o serviço.

Além disso, a Secretaria possui seu site: 
https://meioambiente.socorro.sp.gov.br

Secretaria de Educação participa de 
reunião sobre o “Dia da Mata Atlântica’’

A Secretaria Municipal de Educação 
e gestores da Rede de Ensino partici-
param na quinta-feira (27/05), de uma 
reunião com o secretário do Meio Am-
biente Tiago Sartori, do “Dia da Mata 
Atlântica’’, para tratar de ações impor-
tantes relacionadas ao Programa de 
Compostagem das Escolas.

O secretário apresentou tópicos 
relacionados ao programa e esclareceu 
as dúvidas dos gestores.

“O programa proposto será muito 
importante para contribuir com as ações 

educacionais voltadas a sustentabilidade 
e preservação do ambiente sendo que a 
semana Mundial do Meio Ambiente está 
prevista em calendário escolar, bem como 
outras datas relacionadas à preservação 
ambiental’’ comenta a secretária de edu-
cação, Ivanilde Trentino Casagrande e su-
pervisoras presentes na reunião.

Em 27 de maio é celebrado o Dia da 
Mata Atlântica, um das áreas de maior 
biodiversidade no planeta e também 
uma das mais ameaçadas. Vamos todos 
colaborar com o nosso bioma!!!

Reunião foi organizada pelo secretário de Meio Ambiente
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PORTARIAS ..............................................................

PORTARIA Nº 9104/2021
“Nomeia os membros da comissão de análise técnica dos kits alimentares para creches, ensino 

infantil e fundamental, nos moldes estabelecidos no Processo Licitatório”
 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeados como membros da comissão de análise técnica dos kits alimentares para 
creches, ensino infantil e fundamental, nos moldes estabelecidos no Processo Licitatório, os seguintes servidores:

- Ivanilde Trentino Casagrande – Secretária de Educação;
- Rosana de Cássia Falciroli Paltrinieri – Supervisora Municipal de Ensino; 
- Patrícia Ap. Oliani de Toledo - Supervisora Municipal de Ensino;
- Rosângela Guimarães de Moraes Pereira – Chefe de Supervisão de Merenda Escolar;
- Roberta Zucato Fundelo Zanesco – Nutricionista.
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de junho de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

DECRETOS ...............................................................

DECRETO Nº 4204/2021
“Dispõe sobre a suspensão do ajuizamento de execuções fiscais.”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSIDERANDO a 
situação de emergência decorrente da pandemia causada pelo Coronavírus no Município de Socorro/SP e a 
necessidade de se preservar um ambiente econômico viável; DECRETA:

Art. 1º - Fica suspenso até 31/12/2021 ou até o fim da situação de emergência, se esta ocorrer 
primeiro, o ajuizamento de execuções fiscais para cobrança judicial dos débitos inscritos em dívida ativa, salvo 
aqueles que possam prescrever.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de junho de 2021.

Publicado no Mural da Prefeitura nesta data.
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
José Ricardo Custódio da Silva
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 4205/2021
Dispõe sobre a implantação de restrições adicionais às medidas de enfrentamento à Pandemia 

no Município de Socorro/SP, entre os dias 03 a 13 de junho, e dá providências.

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSIDERANDO, 
que o expressivo aumento do número de casos de infectados pelo Coronavírus no Município de Socorro/SP, 
vem comprometendo drasticamente o atendimento na rede municipal de saúde;  DECRETA:

Art. 1º - O atendimento presencial nos supermercados, mercados, padarias, açougues e quitandas, 
será permitido de segunda a sexta-feira, sendo expressamente vedado o consumo de alimentos no interior 
destes estabelecimentos.

Parágrafo primeiro – Aos sábados e domingos, fica vedado o atendimento presencial, facultado ao 
estabelecimento os serviços na modalidade delivery. 

Parágrafo segundo – Os comércios de grande circulação de pessoas, como os mercados e 
supermercados, deverão obrigatoriamente fornecer senhas de acesso para seus clientes, de modo que o 
atendimento presencial não ultrapasse o limite de 30% da sua capacidade máxima, além da necessidade de 
aferição de temperatura nas portas de acesso ao estabelecimento.

Art. 2º - O consumo local nas lanchonetes, pizzarias, restaurantes, cafés, bares, pesqueiros, lojas 
de conveniências dos postos de combustíveis, quiosques, praças de alimentação, trailers e assemelhados está 
proibido, sendo admitido somente os serviços na modalidade delivery. 

Art. 3º - O funcionamento do comércio varejista em geral fica restrito apenas à modalidade delivery.
Art. 4º - Os salões de beleza, barbearias e estabelecimentos congêneres poderão atender 

individualmente, mediante agendamento.
Art. 5º - Os hotéis, pousadas, hostels e assemelhados, poderão exercer suas atividades até o limite de 

40% da sua capacidade máxima, sendo expressamente vedada a realização de eventos, serviços de recreação, 
shows e atividades equivalentes. 

Art. 6º - Os templos religiosos deverão limitar o atendimento ao máximo de 30% da sua capacidade de 
acolhimento dos fiéis, observada a necessidade de distanciamento entre as pessoas e aferição de temperatura.

Art. 7º -  As academias de ginástica, estúdios, centros de treinamentos e similares, deverão permanecer fechados.
Art. 8º - Os centros de compras, feira de malhas, shopping, galerias e estabelecimentos congêneres, 

deverão desenvolver suas atividades somente na modalidade delivery.
Art. 9º - As lojas de materiais para construção em geral, deverão desenvolver suas atividades somente 

na modalidade delivery.
Art. 10º – As operadoras e agências de turismo de qualquer natureza, parques de aventura e turismo 

rural não poderão operar, devendo permanecer fechados.
Art. 11º – Ficam suspensas as aulas presencias nas escolas municipais, estaduais e particulares, 

devendo a continuidade do ensino ser ministrada por meio remoto. 
Art. 12º – Os postos de combustíveis e farmácias poderão exercer suas atividades sem restrições.
Art. 13º – As instituições financeiras, cartórios, lotéricas e correios deverão, obrigatoriamente, 

disponibilizar funcionários para orientar as filas e o acesso de clientes ao interior da agência, de modo a 
minimizar ao máximo a aglomeração de pessoas.

Art. 14º – O munícipe flagrado sem máscara de proteção, será conduzido coercitivamente à Delegacia 
de Polícia por infração ao art. 268 do Código Penal – Infringir determinação do poder público, destinada a impedir 
introdução ou propagação de doença contagiosa. Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.

Art. 15º – O descumprimento do disposto neste decreto ensejará ao infrator a penalidade de multa que 
pode variar entre R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), dependendo da gravidade do caso.

Parágrafo único – Caso haja a reincidência, a multa será aplicada em dobro e as atividades suspensas por 30 dias.
Art. 16º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de junho de 2021.

Publicado no Mural da Prefeitura nesta data.
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
José Ricardo Custódio da Silva
Chefe de Gabinete

CMDCA .....................................................................

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 03/2021
Atesta a regularidade de inscrição de entidade  e serviços/projetos junto ao CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Socorro/SP- 
CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a lei municipal nº 2.863, de 18 de novembro de 
1999 e suas alterações; Considerando a necessidade de comprovação de regularidade de inscrição 
das entidades junto ao CMDCA, conforme deliberações da plenária de 20/05/2021, RESOLVE: 

Artigo 1º - ATESTAR QUE AS ENTIDADES, PROJETOS E SERVIÇOS:
LAR DOM BOSCO, CNPJ nº 71.265.367/0001-85, com sede na Rua Poeta  Paschoal Granato, nº 320- 
Bairro São Bento, na cidade de Socorro/SP, encontra-se até a presente data, regularmente inscrita junto a este 
conselho, sob inscrição de nº 03.  
CORPORAÇÃO DE GUIAS MIRINS DE SOCORRO, CNPJ 46.444.170/0001-66, situada a Rua José 
Maria de Faria, nº 71- Bairro do Salto, na cidade de Socorro/SP, encontra-se até a presente data, regularmente 
inscrita junto a este conselho, sob inscrição de nº 04. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOCORRO- APAE, CNPJ 
49.593.825/0001-56, situada a Rua Joana Reginato Sartori, nº 110- Bairro Jardim Jussara, na cidade de Socorro/SP, 
CEP 13960-000, encontra-se, até a presente data, regularmente inscrita a este conselho, sob inscrição de nº 07. 
NÚCLEO ASSISTENCIAL DIOMAR BRANCO, CNPJ nº 07.614.561/0001-20, com sede na Rua Irmo 
Zucato, nº 111- Bairro Centro, na cidade de Socorro/SP, encontra-se até a presente data, regularmente inscrita 
junto a este conselho, sob inscrição de nº 10.  
Artigo 2º- Desde que não apresentem nenhuma irregularidade, as instituições/ programas/serviços acima 
citadas terão suas certificações válidas até 30/04/2023. 
Artigo 3º - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Socorro, 01 de Junho de 2021.
CASSIA ELISA L. FRATINI

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 0003/2021
Aprova o Demonstrativo de Serviços e Gestão do MDS referente ao ano de 2019

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Socorro, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 2733/95 de 19 de fevereiro de 1.995, alterada pela 
Lei 3.644, de 19 de abril de 2012; RESOLVE:

Art. 1º - Conceder parecer favorável, aprovando integralmente a prestação de contras do 
Demonstrativo Sintético Anual- Execução Físico-Financeira referente ao exercício de 2019, conforme 
deliberação do Plenário, em sessão realizada no dia 13/05/2021.

Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Socorro, 01 de Junho de 2021.

ELIZANDRA BUENO DE GODOY
Presidente do CMAS de Socorro

CMAS .........................................................................

SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO .............

CONVOCAÇÃO PARA PROVA ESCRITA PARA PROMOÇÃO 
DE CLASSE DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL

A Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão da Estância de Socorro convoca o GCM FABIANO 
DOMINGUES MACIEL para teste de PROVA INTELECTUAL para promoção (com no mínimo 50 e o máximo 
de100 pontos, conforme artigo 152, inciso II da Lei Complementar 215/2014; atualizada pela Lei 216/2014, na 
data de 09/06/2021, às 14:00 horas, na Sala da Educação – Centro Administrativo Municipal.

*LEVAR CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR AZUL

Socorro, 01 de junho de 2.021

ELI SALGUEIRO
SECRETÁRIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO

EDITAL DA COMISSÃO ELEITORAL DO CMDCA N° 03/2021
Divulga a Relação de Eleitores e Candidatos do Fórum de Eleição para a Escolha dos Membros 
Representantes da Sociedade Civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Socorro – CMDCA, para o Biênio julho/21 a julho/23.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Socorro – CMDCA, através de sua 
comissão Eleitoral, designada pelo Decreto Municipal de n° 4187/2021, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal n° 2.863/99 e suas alterações pelo Regimento Interno do CMDCA, aprovado e 
publicado através da Resolução CMDCA n° 007/2012, DECIDI:
 Artigo 1º - Em cumprimento ao disposto no Decreto Municipal 4205/2021, decidi alterar a data da Eleição 
para a escolha dos membros representantes da Sociedade Civil junto ao Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente para a data de 15/06/2021– terça-feira, no período das 9h30 às 16h no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS – localizado à Rua Barão de Ibitinga, nº 593, Centro, Socorro/SP.
Artigo 2º - Deixa claro que o período de vigência dos membros eleitos será de 15 julho de 2021 a 15 de julho 
de 2023, portanto segue biênio 2021/2023. 

Socorro, 02 de Junho de 2021.     

ACACIO JOSÉ ZAVANELLA
Presidente da Comissão Eleitoral do CMDCA



Página 03Socorro, 02 de junho de 2021

LICITAÇÃO ..............................................................

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal 
de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. XXVI do Decreto Municipal nº 
2914/2011, HOMOLOGO o resultado PROCESSO Nº 019/2021/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 012/2021, cujo objeto é o Registro de preços para aquisição de materiais para construção, aces-
sórios e afins e, materiais hidráulicos, pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência – Anexo II do edital, para as empresas abaixo relacionadas, conforme Ata de Julgamento e Adjudicação de 
18/05/2021, disponibilizada na íntegra no sítio eletrônico da municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber:

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PRIMOS LTDA EPP, para os lotes abaixo relacionados:
Lote 01, pelo valor total de R$ 107.550,00 (Cento e Sete Mil, Quinhentos e Cinquenta Reais);
Lote 03, pelo valor total de R$ 49.500,00 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais);
Lote 04, pelo valor total de R$ 19.400,00 (Dezenove Mil e Quatrocentos Reais);
Lote 05, pelo valor total de R$ 19.400,00 (Dezenove Mil e Quatrocentos Reais);
Lote 08, pelo valor total de R$ 1.890,00 (Um Mil, Oitocentos e Noventa Reais); 
Lote 09, pelo valor total de R$ 4.520,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Vinte Reais);
Lote 10, pelo valor total de R$ 983,00 (Novencentos e Oitenta e Três Reais);
Lote 11, pelo valor total de R$ 4.089,95 (Quatro Mil, Oitenta e Nove Reais e Noventa e Cinco Centavos);
Lote 14, pelo valor total de R$ 1.154,40 (Um Mil, Cento e Cinquenta e Quatro Reais e Quarenta Centavos);
Lote 15, pelo valor total de R$ 336,00 (Trezentos e Trinta e Seis Reais);
Lote 19, pelo valor total de R$ 1.106,00 (Um Mil, Cento e Seis Reais);
Lote 21, pelo valor total de R$ 276,00 (Duzentos e Setenta e Seis Reais);
Lote 25, pelo valor total de R$ 84,00 (Oitenta e Quatro Reais);
Lote 28, pelo valor total de R$ 3.540,00 (Três Mil, Quinhentos e Quarenta Reais);
Lote 29, pelo valor total de R$ 1.118,50 (Um Mil, Cento e Dezoito Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 31, pelo valor total de R$ 6.173,00 (Seis Mil, Cento e Setenta e Três Reais);
Lote 32, pelo valor total de R$ 810,00 (Oitocentos e Dez Reais);
Lote 37, pelo valor total de R$ 5.600,00 (Cinco Mil e Seiscentos Reais);
Lote 38, pelo valor total de R$ 145.790,00 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Setecentos e Noventa Reais);
Lote 39, pelo valor total de R$ 5.220,00 (Cinco Mil Duzentos e Vinte Reais);
Lote 42, pelo valor total de R$ 26.385,00 (Vinte e Seis Mil, Trezentos e Oitenta e Cinco Reais);
Lote 43, pelo valor total de R$ 2.250,00 (Dois Mil, Duzentos e Cinquenta Reais);
Lote 46, pelo valor total de R$ 6.620,00 (Seis Mil, Seiscentos e Vinte Reais);
Lote 47, pelo valor total de R$ 540,00 (Quinhentos e Quarenta Reais);
Lote 48, pelo valor total de R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais);
Lote 49, pelo valor total de R$ 14.500,00 (Quatorze Mil e Quinhentos Reais);
Lote 50, pelo valor total de R$ 15.100,00 (Quinze Mil e Cem Reais);
Lote 53, pelo valor total de R$ 3.950,00 (Três Mil, Novecentos e Cinquenta Reais);
Lote 55, pelo valor total de R$ 19.250,00 (Dezenove Mil, Duzentos e Cinquenta Reais);
Lote 56, pelo valor total de R$ 1.850,00 (Um Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais);
Lote 57, pelo valor total de R$ 350,00 (Trezentos e Cinquenta Reais);
Lote 60, pelo valor total de R$ 1.346,00 (Um Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais);
Lote 61, pelo valor total de R$ 10.100,00 (Dez Mil e Cem Reais);
Lote 62, pelo valor total de R$ 567,00 (Quinhentos e Sessenta e Sete Reais);
Lote 64, pelo valor total de R$ 9.436,00 (Nove Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis Reais);
Lote 65, pelo valor total de R$ 4.400,00 (Quatro Mil e Quatrocentos Reais);
Lote 66, pelo valor total de R$ 590,00 (Quinhentos e Noventa Reais);
Lote 67, pelo valor total de R$ 1.140,00 (Um Mil, Cento e Quarenta Reais);
Lote 69, pelo valor total de R$ 2.625,00 (Dois Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais);
Lote 70, pelo valor total de R$ 30.400,00 (Trinta Mil e Quatrocentos Reais);
Lote 71, pelo valor total de R$ 48.250,00 (Quarenta e Oito Mil, Duzentos e Cinquenta Reais);
Lote 72, pelo valor total de R$ 1.400,00 (Um Mil e Quatrocentos Reais);
Lote 73, pelo valor total de R$ 1.110,00 (Um Mil, Cento e Dez Reais);
Lote 74, pelo valor total de R$ 270,00 (Duzentos e Setenta Reais);
Lote 75, pelo valor total de R$ 155.000,00 (Cento e Cinquenta e Cinco Mil Reais);
Lote 77, pelo valor total de R$ 11.750,00 (Onze Mil, Setecentos e Cinquenta Reais);
Lote 78, pelo valor total de R$ 382.200,00 (Trezentos e Oitenta e Dois Mil e Duzentos Reais);
Lote 79, pelo valor total de R$ 359.500,00 (Trezentos e Cinquenta e Nove Mil e Quinhentos Reais);
Lote 80, pelo valor total de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais);
Lote 81, pelo valor total de R$ 6.950,00 (Seis Mil, Novecentos e Cinquenta Reais);
Lote 82, pelo valor total de R$ 20.500,00 (Vinte Mil e Quinhentos Reais);
Lote 83, pelo valor total de R$ 4.555,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Cinquenta e Cinco Reais);
Lote 85, pelo valor total de R$ 66,00 (Sessenta e Seis Reais);
Lote 86, pelo valor total de R$ 505,40 (Quinhentos e Cinco Reais e Quarenta Centavos);
Lote 87, pelo valor total de R$ 1.878,00 (Um Mil, Oitocentos e Setenta e Oito Reais);
Lote 88, pelo valor total de R$ 891,00 (Oitocentos e Noventa e Um Reais);
Lote 89, pelo valor total de R$ 384,00 (Trezentos e Oitenta e Quatro Reais);
Lote 90, pelo valor total de R$ 660,00 (Seiscentos e Sessenta Reais);
Lote 91, pelo valor total de R$ 2.611,00 (Dois Mil, Seiscentos e Onze Reais);
Lote 92, pelo valor total de R$ 560,50 (Quinhentos e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 93, pelo valor total de R$ 767,00 (Setecentos e Sessenta e Sete Reais);
Lote 96, pelo valor total de R$ 355,20 (Trezentos e Cinquenta e Cinco Reais e Vinte Centavos);
Lote 97, pelo valor total de R$ 2.475,00 (Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais);
Lote 98, pelo valor total de R$ 169,00 (Cento e Sessenta e Nove Reais);
Lote 100, pelo valor total de R$ 576,00 (Quinhentos e Setenta e Seis Reais);
Lote 103, pelo valor total de R$ 304,00 (Trezentos e Quatro Reais);
Lote 104, pelo valor total de R$ 474,50 (Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 105, pelo valor total de R$ 84,00 (Oitenta e Quatro Reais);
Lote 106, pelo valor total de R$ 134,00 (Cento e Trinta e Quatro Reais);
Lote 110, pelo valor total de R$ 14.464,00 (Quatorze Mil, Seiscentos e Sessenta e Quatro Reais);
Lote 112, pelo valor total de R$ 270,00 (Duzentos e Setenta Reais);
Lote 113, pelo valor total de R$ 1.592,50 (Um Mil, Quinhentos e Noventa e Dois Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 114, pelo valor total de R$ 1.341,00 (Um Mil, Trezentos e Quarenta e Um Reais);
Lote 116, pelo valor total de R$ 1.546,70 (Um Mil, Quinhentos e Quarenta e Seis Reais e Setenta Centavos);
Lote 117, pelo valor total de R$ 1.468,00 (Um Mil, Quatrocentos e Sessenta e Oito Reais);
Lote 118, pelo valor total de R$ 977,50 (Novecentos e Setenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 119, pelo valor total de R$ 493,00 (Quatrocentos e Noventa e Três Reais);
Lote 120, pelo valor total de R$ 588,90 (Quinhentos e Oitenta e Oito Reais e Noventa Centavos);
Lote 121, pelo valor total de R$ 850,50 (Oitocentos e Cinquenta Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 122, pelo valor total de R$ 34.127,50 (Trinta e Quatro Mil, Cento e Vinte e Sete Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 124, pelo valor total de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais);
Lote 125, pelo valor total de R$ 14.873,00 (Quatorze Mil, Oitocentos e Setenta e Três Reais);
Lote 126, pelo valor total de R$ 12.948,00 (Doze Mil, Novecentos e Quarenta e Oito Reais);
Lote 127, pelo valor total de R$ 1.860,00 (Um Mil, Oitocentos e Sessenta Reais);
Lote 128, pelo valor total de R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais);
Lote 129, pelo valor total de R$ 3.040,80 (Três Mil e Quarenta Reais e Oitenta Centavos);
Lote 131, pelo valor total de R$ 510,00 (Quinhentos e Dez Reais);
Lote 132, pelo valor total de R$ 14.415,50 (Quatorze Mil, Quatrocentos e Quinze Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 135, pelo valor total de R$ 1.378,00 (Um Mil, Trezentos e Setenta e Oito Reais);
Lote 137, pelo valor total de R$ 80,00 (Oitenta Reais);
Lote 138, pelo valor total de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais);
Lote 139, pelo valor total de R$ 1.245,00 (Um Mil, Duzentos e Quarenta e Cinco Reais);
Lote 140, pelo valor total de R$ 2.995,00 (Dois Mil, Novecentos e Noventa e Cinco Reais);
Lote 142, pelo valor total de R$ 1.747,50 (Um Mil, Setecentos e Quarenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 143, pelo valor total de R$ 520,00 (Quinhentos e Vinte Reais);
Lote 144, pelo valor total de R$ 520,00 (Quinhentos e Vinte Reais);
Lote 145, pelo valor total de R$ 500,00 (Quinhentos Reais);
Lote 146, pelo valor total de R$ 898,00 (Oitocentos e Noventa e Oito Reais);
Lote 148, pelo valor total de R$ 2.104,00 (Dois Mil, Cento e Quatro Reais);
Lote 149, pelo valor total de R$ 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais);
Lote 150, pelo valor total de R$ 2.862,50 (Dois Mil e Oitocentos e Sessenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 151, pelo valor total de R$ 161,00 (Cento e Sessenta e Um Reais);
Lote 152, pelo valor total de R$ 220,00 (Duzentos e Vinte Reais);
Lote 153, pelo valor total de R$ 146,00 (Cento e Quarenta e Seis Reais);
Lote 154, pelo valor total de R$ 43,00 (Quarenta e Três Reais) e 
Lote 155, pelo valor total de R$ 500,00 (Quinhentos Reais).

GGV COMERCIAL EIRELI, para os lotes abaixo relacionados:
Lote 13, pelo valor total de R$ 588,00 (Quinhentos e Oitenta e Oito Reais);
Lote 16, pelo valor total de R$ 552,00 (Quinhentos e Cinquenta e Dois Reais);
Lote 17, pelo valor total de R$ 1.134,00 (Um Mil, Cento e Trinta e Quatro Reais);
Lote 18, pelo valor total de R$ 771,00 (Setecentos e Setenta e Um Reais);
Lote 20, pelo valor total de R$ 1.099,00 (Um Mil e Noventa e Nove Reais);
Lote 22, pelo valor total de R$ 520,00 (Quinhentos e Vinte Reais);
Lote 24, pelo valor total de R$ 2.650,00 (Dois Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais);
Lote 26, pelo valor total de R$ 1.330,00 (Um Mil, Trezentos e Trinta Reais);
Lote 33, pelo valor total de R$ 8.605,00 (Oito Mil, Seiscentos e Cinco Reais);
Lote 34, pelo valor total de R$ 5.705,00 (Cinco Mil, Setecentos e Cinco Reais);
Lote 35, pelo valor total de R$ 4.680,00 (Quatro Mil, Seiscentos e Oitenta Reais);
Lote 45, pelo valor total de R$ 3.342,00 (Três Mil, Trezentos e Quarenta e Dois Reais);
Lote 52, pelo valor total de R$ 15.265,00 (Quinze Mil, Duzentos e Sessenta e Cinco Reais);
Lote 58, pelo valor total de R$ 7.198,00 (Sete Mil, Cento e Noventa e Oito Reais);
Lote 102, pelo valor total de R$ 726,40 (Setecentos e Vinte e Seis Reais e Quarenta Centavos) e 
Lote 111, pelo valor total de R$ 68,00 (Sessenta e Oito Reais).

R.CAVALLARO COMERCIAL DE TINTAS EPP, para os lotes abaixo relacionados:
Lote 59, pelo valor total de R$ 55.600,00 (Cinquenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais);
Lote 63, pelo valor total de R$ 2.841,00 (Dois Mil, Oitocentos e Quarenta e Um Reais);
Lote 99, pelo valor total de R$ 901,92 (Novecentos e Um Reais e Noventa e Dois Centavos) e
Lote 101, pelo valor total de R$ 1.221,00 (Um Mil, Duzentos e Vinte e Um Reais).
Restaram fracassados os lotes 02, 06, 07, 12, 23, 27, 30, 36, 40, 41, 44, 51, 54, 68, 76, 84, 94, 95, 107, 108, 
109, 115, 123, 130, 133, 134, 136, 141, 147 e 156.

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o presente 
processo de Pregão Presencial. 

Socorro, 31 de Maio de 2021.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal 
de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. XXVI do Decreto Municipal nº 
2914/2011, HOMOLOGO o resultado PROCESSO Nº 021/2021/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021, cujo objeto é o  Registro de preços para aquisição de materiais 
elétricos, acessórios e afins, pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência – Anexo II do edital, para as empresas abaixo relacionadas, conforme Ata de Julgamento e Adjudicação 
de 24/05/2021, disponibilizada na íntegra no sítio eletrônico da municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber:
 
EVERTON DOS SANTOS LTDA, para os lotes abaixo relacionados:
Lote 01, pelo valor total de R$ 3.860,00 (Três Mil, Oitocentos e Sessenta Reais);
Lote 02, pelo valor total de R$ 320,00 (Trezentos e Vinte Reais);
Lote 03, pelo valor total de R$ 954,00 (Novecentos e Cinquenta e Quatro Reais);
Lote 04, pelo valor total de R$ 195,00 (Cento e Noventa e Cinco Reais);
Lote 05, pelo valor total de R$ 730,90 (Setecentos e Trinta Reais e Noventa Centavos);
Lote 06, pelo valor total de R$ 1.062,00 (Um Mil e Sessenta e Dois Reais);
Lote 07, pelo valor total de R$ 9.672,00 (Nove Mil, Seiscentos e Setenta e Dois Reais);
Lote 08, pelo valor total de R$ 10.602,00 (Dez Mil, Seiscentos e Dois Reais);
Lote 09, pelo valor total de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais);
Lote 13, pelo valor total de R$ 10.720,00 (Dez Mil, Setecentos e Vinte Reais);
Lote 16, pelo valor total de R$ 27.879,00 (Vinte e Sete Mil, Oitocentos e Setenta e Nove Reais);
Lote 17, pelo valor total de R$ 3.102,00 (Três Mil, Cento e Dois Reais);
Lote 18, pelo valor total de R$ 3.410,00 (Três Mil, Quatrocentos e Dez Reais);
Lote 19, pelo valor total de R$ 1.035,50 (Um Mil e Trinta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 20, pelo valor total de R$ 1.985,00 (Um Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco Reais);
Lote 21, pelo valor total de R$ 5.220,00 (Cinco Mil, Duzentos e Vinte Reais);
Lote 22, pelo valor total de R$ 658,00 (Seiscentos e Cinquenta e Oito Reais);
Lote 23, pelo valor total de R$ 2.343,50 (Dois Mil, Trezentos e Quarenta e Três Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 24, pelo valor total de R$ 4.648,00 (Quatro Mil, Seiscentos e Quarenta e Oito Reais);
Lote 25, pelo valor total de R$ 260,00 (Duzentos e Sessenta Reais);
Lote 26, pelo valor total de R$ 102,00 (Cento e Dois Reais);
Lote 27, pelo valor total de R$ 1.140,00 (Um Mil, Cento e Quarenta Reais);
Lote 28, pelo valor total de R$ 4.312,50 (Quatro Mil, Trezentos e Doze Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 29, pelo valor total de R$ 185,00 (Cento e Oitenta e Cinco Reais);
Lote 30, pelo valor total de R$ 95,40 (Noventa e Cinco Reais e Quarenta Centavos);
Lote 31, pelo valor total de R$ 149,50 (Cento e Quarenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 32, pelo valor total de R$ 3.649,50 (Três Mil, Seiscentos e Quarenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 33, pelo valor total de R$ 1.221,50 (Um Mil, Duzentos e Vinte e Um Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 35, pelo valor total de R$ 1.062,00 (Um Mil e Sessenta e Dois Reais);
Lote 36, pelo valor total de R$ 1.150,00 (Um Mil, Cento e Cinquenta Reais);
Lote 37, pelo valor total de R$ 421,20 (Quatrocentos e Vinte e Um Reais e Vinte Centavos);
Lote 38, pelo valor total de R$ 17.257,30 (Dezessete Mil, Duzentos e Cinquenta e Sete Reais e Trinta Centavos);
Lote 39, pelo valor total de R$ 3.949,50 (Três Mil, Novecentos e Quarenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos);
Lote 40, pelo valor total de R$ 1.232,00 (Um Mil, Duzentos e Trinta e Dois Reais);
Lote 41, pelo valor total de R$ 3.531,00 (Três Mil, Quinhentos e Trinta e Um Reais);
Lote 42, pelo valor total de R$ 894,00 (Oitocentos e Noventa e Quatro Reais);
Lote 43, pelo valor total de R$ 494,00 (Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais);
Lote 44, pelo valor total de R$ 19.038,00 (Dezenove Mil e Trinta e Oito Reais);
Lote 45, pelo valor total de R$ 761,00 (Setecentos e Sessenta e Um Reais);
Lote 46, pelo valor total de R$ 1.680,00 (Um Mil, Seiscentos e Oitenta Reais);
Lote 47, pelo valor total de R$ 5.020,00 (Cinco Mil e Vinte Reais);
Lote 48, pelo valor total de R$ 16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais);
Lote 49, pelo valor total de R$ 1.440,00 (Um Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais);
Lote 50, pelo valor total de R$ 771,00 (Setecentos e Setenta e Um Reais);
Lote 51, pelo valor total de R$ 3.240,00 (Três Mil, Duzentos e Quarenta Reais);
Lote 52, pelo valor total de R$ 4.060,00 (Quatro Mil e Sessenta Reais);
Lote 53, pelo valor total de R$ 732,00 (Setecentos e Trinta e Dois Reais);
Lote 54, pelo valor total de R$ 525,00 (Quinhentos e Vinte e Cinco Reais);
Lote 55, pelo valor total de R$ 2.480,00 (Dois Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais);
Lote 56, pelo valor total de R$ 600,00 (Seiscentos Reais);
Lote 57, pelo valor total de R$ 1.790,00 (Um Mil, Setecentos e Noventa Reais);
Lote 58, pelo valor total de R$ 271,60 (Duzentos e Setenta e Um Reais e Sessenta Centavos);
Lote 59, pelo valor total de R$ 330,00 (Trezentos e Trinta Reais);
Lote 60, pelo valor total de R$ 1.688,00 (Um Mil, Seiscentos e Oitenta e Oito Reais);
Lote 61, pelo valor total de R$ 36.195,00 (Trinta e Seis Mil, Cento e Noventa e Cinco Reais);
Lote 62, pelo valor total de R$ 7.610,10 (Sete Mil, Seiscentos e Dez Reais e Dez Centavos);
Lote 63, pelo valor total de R$ 1.965,00 (Um Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco Reais);
Lote 64, pelo valor total de R$ 2.008,30 (Dois Mil, Oito Reais e Trinta Centavos);
Lote 65, pelo valor total de R$ 980,00 (Novecentos e Oitenta Reais);
Lote 66, pelo valor total de R$ 795,00 (Setecentos e Noventa e Cinco Reais);
Lote 67, pelo valor total de R$ 521,00 (Quinhentos e Vinte e Um Reais);
Lote 68, pelo valor total de R$ 8.100,00 (Oito Mil e Cem Reais);
Lote 69, pelo valor total de R$ 1.570,00 (Um Mil, Quinhentos e Setenta Reais);
Lote 70, pelo valor total de R$ 888,00 (Oitocentos e Oitenta e Oito Reais).

MARIO SERGIO CASLINI CONSTRUTORA ME, para os lotes abaixo relacionados:
Lote 10, pelo valor total de R$ 2.472,00 (Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Dois Reais);
Lote 11, pelo valor total de R$ 8.008,00 (Oito Mil e Oito Reais);
Lote 12, pelo valor total de R$ 3.240,00 (Três Mil, Duzentos e Quarenta Reais);
Lote 14, pelo valor total de R$ 5.856,00 (Cinco Mil, Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais);
Lote 15, pelo valor total de R$ 4.272,00 (Quatro Mil, Duzentos e Setenta e Dois Reais);
Lote 34, pelo valor total de R$ 6.875,00 (Seis Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais).

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o presente 
processo de Pregão Presencial.

Socorro, 01 de Junho de 2021.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: WINNER CONSTRUTORA LTDA - 
ME - OBJETO: Aditamento a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de 
engenharia e/ou arquitetura visando a “Construção de um Parque de Exposições no Município de Socorro/
SP (Centro de Tradições Caipiras)”, com fornecimento de materiais, por intermédio do Ministério do Turismo, 
representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Socorro, através do Contrato de Repasse Nº 
869807/2018/MTUR/CAIXA, objetivando a execução de ações relativas ao turismo. VIGÊNCIA: 02 meses. 
ASSINATURA: 19/05/2021. PROCESSO Nº 078/2019/PMES – CONVITE Nº 011/2019.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: MICROASER INFORMATICA EIRELI 
ME - OBJETO: Aditamento a Contratação de empresa especializada para fornecimento de dois links de 
internet dedicados, conforme especificações contidas no anexo II - Projeto Básico do Edital. VALOR: R$ 
7.599,60.   ASSINATURA: 07/05/2021. VIGÊNCIA: 12 meses. PROCESSO Nº 013/2019/PMES – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: BERNARDI EMPREENDIMENTOS E 
SOLUÇÕES LTDA. OBJETO: Aditamento a Contratação de empresa especializada para a execução de 
serviços de obras de engenharia e arquitetura visando a construção de uma creche municipal no Bairro do 
Oratório, Município de Socorro/SP, com fornecimento de materiais, que será financiada através de convênio 
firmado entre a Prefeitura do Município de Socorro e o Ministério da Educação através do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – FNDE, termo de compromisso PAC2 10042/2014. VIGÊNCIA: 90 dias.  
ASSINATURA: 06/05/2021. PROCESSO Nº 035/2016/PMES – CONCORRÊNCIA Nº 001/2016.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Y. F. C. CONSTRUÇÕES LTDA – 
ME. OBJETO: Aditamento e supressão de valor a Contratação de empresa especializada para a execução 
de serviços de obras de engenharia e/ou arquitetura visando a “Revitalização do Caminho Turístico do Rio 
do Peixe-2ª Etapa - Estrada Municipal do Bairro do Rio do Peixe”, com fornecimento de materiais, através 
do convênio nº 127/2017 ST-DADE, firmado entre o Município de Socorro e o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria Estadual de Turismo/Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias - 
DADE, conforme especificações contidas no Anexo III do edital – Memorial Descritivo. VALOR: R$ 68.145,38. 
ASSINATURA: 14/05/2021. PROCESSO Nº 091/2019/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2019.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: LIMPAV TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA – EPP. OBJETO: Aditamento e supressão de valor a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de obras de engenharia, com fornecimento de materiais, visando a 
“Implantação de guias, sarjetas e drenagem na Avenida Nadir do Carmo Leme e construção de praças”, 
conforme especificações descritas no anexo II – Memorial Descritivo do Edital. VALOR: R$ 152.889,54. 
ASSINATURA: 13/05/2021. PROCESSO Nº 058/2020/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Y. F. C. CONSTRUÇÕES LTDA – ME. 
OBJETO: Aditamento e supressão de valor à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de obras de engenharia, com fornecimento de materiais, visando a “Construção da Praça do Amanhã – Saúde 
e Bem Estar para Todos – 2ª Etapa”, a ser financiada com recursos próprios, conforme especificações descritas 
no anexo II – Memorial Descritivo do Edital. VALOR: R$ 13.716,87. ASSINATURA: 05/05/2021. PROCESSO 
Nº 081/2020/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: LIMPAV TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA – EPP. OBJETO: Aditamento e supressão de valor a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de obras de engenharia, com fornecimento de materiais, visando a 
“Implantação de guias, sarjetas e drenagem na Avenida Nadir do Carmo Leme e construção de praças”, conforme 
especificações descritas no anexo II – Memorial Descritivo do Edital. VIGÊNCIA: 90 dias. ASSINATURA: 
28/05/2021. PROCESSO Nº 058/2020/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020.
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CÂMARA MUNICIPAL ............................................

COMUNICADO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro informa que, visando evitar a propagação do COVID-19, a população 
poderá também manter comunicação com o Legislativo Municipal para questões consideradas urgentes e 
inadiáveis, através das abas Fale Conosco e E-Sic no endereço eletrônico https://www.camarasocorro.sp.gov.
br/, ou se necessário através do telefone (19) 3895.1559

CONVOCAÇÃO SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 7.06.2021 – segunda-feira- às 20h 

ORDEM DO DIA
Em única discussão e votação

Emenda n.º 01 da comissão de Justiça ao Projeto de Lei n.º 34/2021: acrescenta o seguinte Parágrafo 
Único ao o art. 1º:  Art. 1º - .... Parágrafo Único – Os eventos públicos constantes nesta Lei referem-se a inau-
gurações, atos cívicos, pronunciamentos oficiais do Chefe do Executivo em mídias e publicidade de programas 
oficiais.

Em primeira discussão e votação
Projeto de Lei n.º 34/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: dispõe sobre a obri-
gatoriedade da inserção do intérprete da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), em todos os eventos públicos 
oficiais no Município de Socorro;
Projeto de Lei n.º 37/2021 do Vereador Marco Antonio Zanesco: garante prioridade de encaminhamento 
à vaga de emprego e de cursos profissionalizantes às mulheres que tenham sido vítimas de violência doméstica 
e familiar, na forma que especifica;
Projeto de Lei n.º 38/2021 do Vereador Willhams Pereira de Morais: altera a Lei Municipal n.º 
4.288/2020 que autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o município de Socorro e a Rede Total de 
Farmácias e Drogarias;
Projeto de Lei n.º 39/2021 do Vereador Willhams Pereira de Morais: altera a Lei Municipal n.º 
4.302/2020 que autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o município de Socorro e a Drogaria XV 
de Agosto;
Projeto de Lei n.º 40/2021 do Vereador Willhams Pereira de Morais: altera a Lei Municipal n.º 
4.302/2020 que autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o município de Socorro e a Rede Farma 
Gente;
Projeto de Lei n.º 42/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: torna obrigatória a 
inserção de mensagem na contra capa do carnê do IPTU, a especificação dos contribuintes que tem direito a 
isenção na forma que especifica;
Projeto de Lei n.º 43/2021 dos Vereadores Airton Benedito Domingues de Souza e Thiago 
Bittencourt Balderi: institui o programa de conscientização sobre a menstruação e de distribuição gratuita 
de absorventes higiênicos nas escolas e demais órgãos públicos da cidade de Socorro;

CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 7.06.2021 – segunda-feira- ao término da sessão anterior

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei n.º 34/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: dispõe sobre a obri-
gatoriedade da inserção do intérprete da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), em todos os eventos públicos 
oficiais no Município de Socorro;
Projeto de Lei n.º 37/2021 do Vereador Marco Antonio Zanesco: garante prioridade de encaminhamento 
à vaga de emprego e de cursos profissionalizantes às mulheres que tenham sido vítimas de violência doméstica 
e familiar, na forma que especifica;
Projeto de Lei n.º 38/2021 do Vereador Willhams Pereira de Morais: altera a Lei Municipal n.º 
4.288/2020 que autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o município de Socorro e a Rede Total de 
Farmácias e Drogarias;
Projeto de Lei n.º 39/2021 do Vereador Willhams Pereira de Morais: altera a Lei Municipal n.º 
4.302/2020 que autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o município de Socorro e a Drogaria XV 
de Agosto;
Projeto de Lei n.º 40/2021 do Vereador Willhams Pereira de Morais: altera a Lei Municipal n.º 
4.302/2020 que autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o município de Socorro e a Rede Farma 
Gente;
Projeto de Lei n.º 42/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: torna obrigatória a 
inserção de mensagem na contra capa do carnê do IPTU, a especificação dos contribuintes que tem direito a 
isenção na forma que especifica;
Projeto de Lei n.º 43/2021 dos Vereadores Airton Benedito Domingues de Souza e Thiago 
Bittencourt Balderi: institui o programa de conscientização sobre a menstruação e de distribuição gratuita 
de absorventes higiênicos nas escolas e demais órgãos públicos da cidade de Socorro;

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 16/2021
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR WILLHAMS PEREI-
RA DE MORAIS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69, inciso II, letra “d”, do Regimento Interno 
desta Casa, RESOLVE:
Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços a funcionária Natália Ciarallo, ocupante do emprego de Recep-
cionista, sem prejuízo de suas funções, para temporariamente responder pelo emprego em comissão de Chefe 
do Controle Interno, durante o gozo de férias de sua titular, Natália de Alcantara Borin, no período de 07 de 
junho a 21 de junho de 2021.
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Socorro, 1° de junho de 2021. 
WILLHAMS PEREIRA DE MORAIS - Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 17/2021

Este Ato dispõe sobre medidas administrativas voltadas ao combate da propagação da COVID-19 no âmbito da Câmara 
Municipal da Estância de Socorro, no período de 03 a 13 de junho de 2021

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas administrativas voltadas ao combate da propagação 
da COVID-19 no âmbito da Câmara Municipal da Estância de Socorro;
CONSIDERANDO o crescente número de casos ocorridos na cidade de Socorro e as medidas restritivas 
adotadas pelo Executivo Municipal para evitar o colapso da Saúde de Socorro;
 CONSIDERANDO a manifesta excepcionalidade do momento e a necessidade de envidar esforços para pre-
servação da vida e do interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º A realização das atividades administrativas da Câmara Municipal da Estância de Socorro, no período de 
03 a 13 de junho de 2021 se darão através de teletrabalho. 
§1º Durante esse período fica determinado o regime de revezamento dos servidores para, excepcionalmente, 
recepcionar matérias do Executivo Municipal, Vereadores e população em geral, dispensado o controle de 
jornada através do relógio ponto. 
Art. 2º Todos os servidores que não estiverem em trabalho presencial deverão permanecer em suas residências 
em regime de teletrabalho, disponíveis para atender ao Presidente, aos Vereadores e aos serviços da Casa no 
que vier a ser necessário, através dos meios tecnológicos disponíveis.
Art. 3º As Sessões Ordinária e Extraordinária de 07 de junho de 2021, serão realizadas mediante a utilização 
de sistema informatizado de comunicação.
Art. 4º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Socorro, 1º de junho de 2021.
WILLHAMS PEREIRA DE MORAIS - Presidente

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a próximas sessões ca-
marárias, que se realizarão no dia 7 de junho de 2021, segunda-feira, a partir das 20h, serão realizadas através 
de sistema informatizado de comunicação, sem a presença de público, e transmitidas ao vivo pela internet 
pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet através dos canais da Câmara Municipal no 
facebook  (https://www.facebook.com/camarasocorro) e no Youtube  (https://www.youtube.com/CamaraMu-
nicipaldeSocorro)  

Willhams Pereira de  Morais– Presidente da Câmara

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: BERNARDI EMPREENDIMENTOS 
E SOLUÇÕES LTDA. OBJETO: Aditamento para supressão de valor referente à Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de elaboração de anteprojeto e projeto executivo, nas áreas de 
Engenharia Civil e Arquitetura e Urbanismo, visando o estudo de viabilidade para obra de construção de ponte 
e avenida interligando a Avenida XV de Agosto com a Rua Andrelino de Souza Pinto (LOTE 01) e construção 
de avenida, viaduto e alça de acesso da Rodovia SP-146 (Trevo dos Imigrantes) a Rua João Leonardelli (LOTE 
02), a ser financiado através de recursos próprios, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de 
Referência do Edital. VALOR: R$ 16.215,00. ASSINATURA: 21/05/2021. PROCESSO Nº 095/2017/PMES – 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2017.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: BERNARDI EMPREENDIMENTOS 
E SOLUÇÕES LTDA. OBJETO: Aditamento a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de elaboração de anteprojeto e projeto executivo, nas áreas de Engenharia Civil e Arquitetura 
e Urbanismo, visando o estudo de viabilidade para obra de construção de ponte e avenida interligando a 
Avenida XV de Agosto com a Rua Andrelino de Souza Pinto (LOTE 01) e construção de avenida, viaduto e 
alça de acesso da Rodovia SP-146 (Trevo dos Imigrantes) a Rua João Leonardelli (LOTE 02), a ser financiado 
através de recursos próprios, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência do Edital. 
VIGÊNCIA: 15 dias. ASSINATURA: 12/05/2021. PROCESSO Nº 095/2017/PMES – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 009/2017.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: SIL TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA. 
OBJETO: Aditamento a Contratação de Empresa Especializada para licenciamento de uso temporário de 
Sistema de Gestão de Peticionamento Eletrônico Integrado ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
compreendendo: migração de dados e treinamento, suporte técnico operacional, e manutenção do software 
que garanta sua adequação às alterações legais e às exigências pela Secretaria do Tesouro Nacional e Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no anexo 
II - Projeto Básico do Edital. VALOR: R$ 75.272,40. ASSINATURA: 07/05/2021. VIGÊNCIA: 12 meses.  
PROCESSO Nº 023/2019/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Companhia Paulista de Força e Luz 
(CPFL). OBJETO: Aditamento a Contratação da Empresa Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL), visando 
o fornecimento de energia aos próprios municipais. VALOR: R$ 597.409,96. ASSINATURA: 31/05/2021. 
VIGÊNCIA: 12 meses.  Processo nº 012/2019/PMES – Dispensa nº 001/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: LEONILDA CAMILO RIBEIRO ME (Rota 
34). OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica, visando a prestação de serviços de Transporte de Escolares, 
com dois operadores por veículo (sendo um condutor e um monitor), para 01 (uma) rota de transporte de 
alunos da zona rural, conforme condições e especificações descritas no Anexo II – Termo de Referência e 
demais anexos do Edital. VALOR: R$ 60.757,20. VIGÊNCIA: 136 dias letivos. ASSINATURA: 31/05/2021.  
PROCESSO Nº 015/2021/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021. 

Paulo Reinaldo de Faria - Chefe da Supervisão de Licitação


